
INDICAÇÃO Nº 
500
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais) à Prefeitura Municipal de Fernandópolis para a reforma e ampliação do Centro de lazer do Distrito de Brasitânia.

JUSTIFICATIVA

O lazer, hoje, é visto como uma necessidade na vida urbana para reabilitação da saúde física, mental e da moral humana. 

Os espaços de lazer constituídos por praças, parques, largos e outros destinados ao encontro, convívio, descanso e ou recreio da população possuem uma importância acentuada em todas as cidades, sejam elas pequenas ou grandes, de todas as regiões do estado.

Assim, sob a necessidade de garantir um espaço apropriado ao lazer para a população de Fernandópolis é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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